
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA

. Av. Pérola Byington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.' ' Fone/Fax (4a) 3636 - 6300 --- CNPJ 81.478.133m001-70 :

NOTADE
EMPENHO

1"VIA
Recurso

00000
o hd,l en oEmp

403096.2421
Íipo do Ernpenho

Ordinário
CategoriÊ de Empenho

Comum
ôrqão 07 SEC. M. EDUCAÇAO, CULTURÀ, ESP. E LAZER
Unidade 02 Cultura
Dotaçâo 13.392.0008.2 .015.3390.30.00 .00 MATERTÀL DE coNSUMo
Desdobramenlo 3390305000 BANDEIRAS, ELÂMULAS E INSÍGNIAS
FoÍite de Recursos 00000 Recursos Ordinários (Livres )

Lqqrtu 00245
Icontâ n, ? ., o

CTedoT 04523 CÀRLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMÀ
ENdETEçO RUA CÀRLOS BARBOSA I7O6 VILÀ INDUSTRIÀL
CNPJTcPF 29 .324 .988 / 000T-26 lron" (45) 99913-0986 cidade TOLE DO

Vencimento

27.01 .2i
Solicltação Cordrato Enlssâo

2t.06.21Lim
Licitaqâo

Dispensa por
Núrrero

Saldo Anterior

74.51L,'73
Valor do Enpenho

597, 00
Saldo AlrFl

L3.91 A t13
Valor Orçado

15.000,00
Valor Íotal

597, 00

ADO

597, 0000

LlQulÍ

Velor UnitárioItem

01
Quant EspeciÍicâçáo

REEERENTE AQU]S]ÇAO DE BANDEIRAS
DO BRÀSIL, PARANÁ E PÉROLA,
MÀTERIAL EM NYLON MARÍT]MO 2
PANOS, 9OX1,3OM, DUPLÀ EÀCE,
SUBL]MADA, ÀCABAMENTO COM COSTURAS
REEORÇÀDAS, TENDO TRALHA NA COR
BRANCA E COM ILHOS PARÀ FIXAÇAO E
REFORÇO ANT I -DESEIAMENTO NÀS
EXTREMIDADES, PARÀ UTIL]ZAÇÃO NO
CENTRO CUITURAL PREFEITO EL] ZEU
LENNES DO CARMO. CONEORME
SOLICITAÇÃO.

597,00VALOR LIQUIDO
Bànro Credor

E Servicos FoÍan Preslados
Declaranos que os E MaterLis Forarn Entregues

E Obra Execúada

Acham-se Coníorme, Aceito e Recebidos

assinatura

n.linlnome
*(;

Aúorizo o enpenho da(s) despesa(s)
acina discriminada(a).

oejiaJ:Ltr::Lt{L- Encarregâdp do Serviço

Ordenador da Despesa

ú,-

1lt't rt1.

À

caígo

RECIBO:
,j

irÍrpodâncra de ( {úinnentos e noventa e sete reais*****
: - .- * * | e pea qual dou(anros) plena e rrevegável quitaç6o'

ordem dooatâ 

-i-i- Credor

Declaro(amos) para os devidos íins, que recebi(emos) I
++++i*';'- * i( )k * x , * x * * )k * x

Represer{ada pelo Cheque no

Data _i_i-.

Dêta I I C:liniLlar!a Soniz



pÉnola.
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

otvtsÃo: cULTURA

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

AaUISIçÃo DE MATERIAL DE BAIXo VALoR, DE MANEIRA DIRETA, CONFORME PREVISTO NA LEI 8.666/93. ART.

24, ALTERADo pELo DECRETo 9.293/2ot8. AtNDA, JUSTIFTcA-sE A NECESSIDADE DA AeutsrÇÃo Dos MATERTAIS

ACTMA DESCRrros eARA A suBSTtrutçÃo oos sÍuaolos NAcroNAL, ESTADUAL E MUNtctpAL EXposros QUE

SoFREM CoM A DEPRECIAçÃO PELO TEMPO DE USO.

Assinatura ao neíuere4e (cARlMBo)

Maria Sonia Celini
Secrclatia Muntcqal de

Edlrrcáo, Cullura, ESPI18 e La:3r

cpl65i iol i0g3o 'po'la,a ocô2c;i


